
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reador  Pedro  No lasco  P izza to

O Vereador VAGNER  CHEFER no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição:

                                                 INDICAÇÃO Nº 0018/2024

Indica-se  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Senhor  Prefeito,  Hissam  Hussein

Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, viabilize o vagas de

estacionamento em 45º na rua Avestruz, bairro Capela Velha.

       JUSTIFICATIVA

Essa solicitação é um pedido dos pais onde nos relataram que todos os dias
enfrentam muitas dificuldades para deixar suas crianças na Escola Ayrton Senna da
Silva e Cmei Professora Alice Montrezol Mattos. 

Elas  serão  fundamentais  para  garantir  acesso  seguro  conveniente  aos  pais  e
responsáveis, especialmente para aqueles que estão acompanhando crianças pequenas e
as  portadoras  de  deficiências  especiais.  O  aumento  das  vagas  de  estacionamento
garantirá a acessibilidade de todas as crianças, promovendo a inclusão e a igualdade de
oportunidades  facilitando  sua  chegada  e  saída  das  instituições  de  ensino,  além  de
contribuir para a fluidez do tráfego na região.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo
encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis. 

                  Câmara Municipal de Araucária, 01 de março de 2024.

VAGNER  CHEFER

VEREADOR
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